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JUSTIFICATIVA 

 
A Fiagril manifesta o seu firme compromisso de praticar, incentivar e valorizar a 

Responsabilidade Socioambiental, buscando a convergência dos seus objetivos empresariais 
com os anseios e interesses das comunidades em que atua, promovendo o desenvolvimento 
sustentável e empregando métodos éticos e transparentes. 

 
A instituição da Política Socioambiental atende a duas finalidades:  
 

 Estabelecer interação dos princípios da responsabilidade social e ambiental com as 
atividades da empresa. 
 

 Implantar projetos sociais e ambientais alinhados com os princípios e decisões 
estratégicas da empresa. 

 
Para tanto, inspira-se nas melhores práticas, que incluem pactos, certificações e 
programas nos âmbitos internacional, nacional, estadual e municipal, entre os quais: 

 
- Pacto Global das Nações Unidas 
- Objetivos de Desenvolvimento do Milênio 
- Indicadores Ethos 
- Modelo SESI de Sustentabilidade no Trabalho 
- Certificado de Responsabilidade Social 
- Programa Lucas do Rio Verde Legal 

2. CONCEITOS 

 
Para os propósitos da presente Política, serão adotados como referência os conceitos 
empregados pelo Instituto Ethos para definir desenvolvimento sustentável e responsabilidade 
socioempresarial: 
 
2.1. Desenvolvimento Sustentável 
 
“Desenvolvimento sustentável é aquele que satisfaz as necessidades do presente sem 
comprometer a capacidade de as futuras gerações satisfazerem suas próprias necessidades.” 
 
2.2. Responsabilidade Socioambiental 
 
“É a forma de gestão que se define pela relação ética e transparente da empresa com todos os 
públicos com os quais ela se relaciona e pelo estabelecimento de metas empresariais 
compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservando recursos 
ambientais e culturais para gerações futuras, respeitando a diversidade e promovendo a 
redução das desigualdades sociais.” 
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3.  OBJETIVOS 

 
Primar para que a política socioambiental da empresa contribua para fortalecer o 
desenvolvimento sustentável nas regiões onde atua, melhorando a sua competitividade e 
mitigando os impactos relacionados ao meio ambiente e às questões sociais. 
 
Para a consecução dos objetivos propostos a Fiagril espelhar-se-á nos princípios do Pacto 

Global relacionados a Direitos Humanos, Direitos do Trabalho, Proteção do Meio Ambiente e 

Combate à Corrupção, sustentando-os e tornando-os parte da estratégia, cultura e operações 

diárias da organização, comprometendo-se a empreender esforços para divulgar publicamente 

este compromisso junto a funcionários, parceiros, clientes e público em geral. 

4. DIRETRIZES 

 
A Fiagril tem a Responsabilidade Socioambiental como um dos seus valores. Convicta da 
importância do seu papel para o desenvolvimento das comunidades onde atua, está alinhada 
às melhores práticas de sustentabilidade e governança corporativa.  
 
As diretrizes que devem nortear todas as ações socioambientais da empresa são:  
 

 Reconhecimento da visão da Responsabilidade Socioambiental como investimento 
permanente e necessário para o futuro da corporação e dos stakeholders;  
 

 Disseminação dos princípios e promoção da cultura de responsabilidade 
socioambiental entre os públicos interno e externo; 

 

 Publicação das ações socioambientais corporativas por meio do Balanço Social e de 
outros instrumentos pertinentes. 

4. DIRETRIZES PARA INVESTIMENTOS SOCIOAMBIENTAIS  

 
Todos os investimentos sociais e ambientais deverão ser analisados pela área Socioambiental. 
Após análise, se necessário, as solicitações serão encaminhadas para avaliação da Diretoria.  
 
Os investimentos deverão abranger as áreas priorizadas por esta Política, ou seja: educação, 
esporte, meio ambiente e cultura.  
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5. PROGRAMAS E PRÁTICAS SOCIOAMBIENTAIS DA FIAGRIL 

 

 Programa Buritis 
Busca contribuir para reverter o processo de degradação no campo através da observância da 
legislação estadual vigente e o estabelecimento de práticas que permitam o desenvolvimento 
sustentável da atividade agropecuária com redução nos custos de produção e aumento de 
produtividade. 
 

 Aplicador Nota 10 
Treinamento de tecnologia para aplicação de agroquímicos, que orienta a correta colocação do 
produto biologicamente ativo no alvo, na quantidade necessária, de forma econômica e 
segura, contribuindo para a redução do impacto ambiental. 
 

  Inventário de Emissões e Compensação de Gases de Efeito Estufa 
Mensura as fontes de emissões e faz a compensação voluntária por meio de plantio de 
espécies florestais nativas. 
 

 Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Industriais 
Procedimento que define a sistemática de gerenciamento de resíduos sólidos, ou seja, como a 
empresa segrega, armazena, transporta, trata e destina corretamente seus resíduos. 
 

 Programas De Olho no Óleo e Novo Óleo 
Promovem a conscientização e educação das comunidades envolvidas para o recolhimento dos 
resíduos de óleos e gorduras utilizados em frituras para, posteriormente, serem transformados 
em biodiesel. 
 

 Programa Empresa Segura e Sustentável 
Tem o objetivo de levar aos empregados a definição e importância sobre o tema 
Sustentabilidade e Segurança de Saúde no Trabalho.  
 

 Programa Cozinha Brasil. 
Desenvolvido em parceria com o SESI, promove a reeducação dos hábitos alimentares, ensina 

a evitar o desperdício de alimentos e a preparar diferentes tipos de pratos com qualidade, 

aproveitamento integral dos nutrientes e baixo custo.  

 

Afinal, ter consciência de que somos seres interdependentes, habitando um mesmo lugar com 
recursos naturais finitos, como a água potável, o petróleo, o carvão, o gás e tantos outros que 
hoje são utilizados sem critérios sustentáveis, é o ponto de partida para eliminar velhos 
hábitos e ter atitudes que levem em conta a preservação dos ecossistemas e o consumo de 
bens estritamente de acordo com as necessidades de cada um. 


